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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE  

DO  ALTO  E   A EMPRESA GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, TENDO   POR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE 

CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, 

DEMONSTRATIVOS DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E 

FOLHA DE PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, 

FROTA, ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS 

JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS 

COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES 

FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO 

PÚBLICA E TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO. 

 

Pelo presente instrumento público, nesta e na melhor forma de direito, em Vista Alegre do 

Alto, Estado de São Paulo, na presença das testemunhas infra-mencionadas 

compareceram as partes entre si justas e contratadas, de um lado o MUNICIPÍO DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Senhor Prefeito Municipal LUIS ANTONIO FIORANI portador do RG nº 

8.867.282-7 e CPF nº 033.317.958-79, e de outro lado a empresa GOVFACIL GESTÃO & 

TECNOLOGIA LTDA, com sede na RUA ALEXANDER FLEMING 2194,  PAVMTO4 EDIF 

CHARLES DARWIN ANEXO BIOPARK – Zona Rural – Município de Toledo, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 41.886.613/0001-55, neste Ato representada por 

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, portador do CPF 063.934.169-12 e do RG  

9.419.669-8.SSP/PR residente e domiciliado na Avenida Paraná, nº 1399 – Jardim Imperial 

– Município de Perobal-PR, Estado do Paraná, Sócia-Administrativa, usuário do e-mail 

govfacilgestaoetecnologia@gmail.com, telefone (44) 98424-0001, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

para firmarem o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, e mediante as 

cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Define-se como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O 

ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, 

RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, 

SAÚDE E FOLHA DE PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E 

CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, 

EMPREGOS, FROTA, ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS 

PROCESSOS JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E 

ALGUNS COMPARATIVOS ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES 

FUNDAMENTAIS COM O OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E 

TORNAR MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO. 

 

1.2 A pretensão aquisitiva se classifica como natureza especial, por se tratar de licenças de 

uso de ferramenta (aplicativo) que envolve características singulares e de alta 

complexidade.  

 

1.3 As licenças de uso da ferramenta (aplicativo), a ser contratado deve oferecer um acesso 

rápido ao acompanhamento de certidões e obrigações estaduais e federais, receitas, 

demonstrativos dos índices constitucionais, educação, Fundeb, saúde e folha de 

pagamento, acompanhamento dos programas e convênios federais, análise da prévia fiscal, 

dados de empresas, empregos, frota, acompanhamento das publicações referente aos 

processos jurídicos dos principais Tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos 

onde é possível trazer diversas informações fundamentais com o objetivo de facilitar o 

controle da Gestão Pública e tornar mais eficiente a gestão do Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

  

2.1 – A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, a fim de verificar o 

seu integral desenvolvimento, adiante previstos neste contrato, reservando-se o direito de 

rejeitar os que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios. 
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2.2 – A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados, tendentes a evitar 

danos materiais e pessoais. 

 

2.3- Este instrumento contratual não implicará vínculo empregatício de qualquer espécie 

entre os profissionais da CONTRATADA e CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC COMO UM TODO 

 

As licenças de uso da ferramenta (aplicativo) escolhida apresenta-se em um conjunto entre 

a gestão e tecnologia, atrelado num conceito simples e de fácil entendimento, composta 

pelas seguintes ferramentas: 

 

3.1. CAUC – Obrigações Federais 

 

Monitoramento das obrigações Federais, evitando assim que o Município perca algum 

recurso Federal por algum item federal não atendido. 

                     

3.2. Índices Constitucionais 

 

Verificação do comprimento dos índices constitucionais; Saúde, educação e gasto com 

pessoal. 

 

3.3. Indicadores gerenciais 

 

Diversos indicadores irão contribuir para auxiliar na tomada de decisão, pois irá 

proporcionar ao gestor verificar se os dados de seu Município estão abaixo ou acima da 

média Regional, Estadual e Nacional. 

 

3.4. Prévia Fiscal 

Tem como objetivo principal apresentar uma simulação da situação fiscal a respeito da sua 

elegibilidade para obtenção de operação de crédito. 
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3.5. Processos Jurídicos 

 

O Serviço consiste na pesquisa diária das publicações judiciais onde conste o nome do 

Município.  As publicações encontradas são disponibilizadas nesse módulo. Quando 

houver novos recortes, será notificado via e-mail e mensagem sms. 

 

3.6. Da tecnologia  

 

3.6.1. A Ferramenta (aplicativo), necessita de módulos com funções específicas com a 

finalidade de minimizar a carga de servidores e permitir um maior equilíbrio entre 

funcionalidade e capacidade de processamento, onde o sistema é composto pelos seguintes 

módulos: 

I - Aplicativo: Responsável pela apresentação das informações ao usuário final através de 

dispositivo móvel. O sistema deve ser compatível com a maioria absoluta dos sistemas 

operacionais para dispositivos móveis no período de uso, permitindo ao usuário final a 

opção de utilizar o sistema na maioria dos smartphones utilizados no país. 

 II - Coleta dados: Os dados acessados através das licenças de uso da ferramenta 

(aplicativo) são informações públicas, que passam por algoritmos de programação que 

mineram os dados, aplicando formulas aritméticas. 

 III - Processamento: Os dados coletados das várias fontes de consulta deverão ser 

recebidos em servidores específicos para classificação e triagem das informações 

relevantes, onde são processados de acordo com a fonte e tipos, que o encaminha ao Banco 

de Dados correto. 

 IV - Armazenamento das informações: As informações deverão ser  recebidas por bancos 

de dados, com criptografia de ponta e redundância para que possa ser utilizada na 

alimentação das consultas do aplicativo e consequentemente manter  um armazenamento 

para que se possa fazer consultas e análises dos dados futuramente. 

 V - Segurança: O aplicativo deve possuir um rígido sistema de segurança com protocolos e 

certificados digitais para manter a privacidade dos dados particulares dos usuários, 

sistema de Backup descentralizados das informações e dados de maneira segura e com 

criptografia de ponta, além de tecnologia e profissionais especializados para garantir a 

segurança de todo o sistema de dados e informações. 
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3.7. Das atualizações  

 

I - Atualizações de Sistema: O sistema deverá contar com servidor secundário exclusivo 

para testes de novas implementações, correções e atualizações, evitando assim possíveis 

erros durante esses processos. Todas as atualizações de novas funcionalidades deverão ser 

intensivamente testadas e analisadas antes de entrar em produção. Disponibilização de 

equipe de profissionais altamente qualificados e com conhecimento em várias tecnologias, 

capazes de solucionar qualquer problema que possa ocorrer em tempo mínimo, evitando 

indisponibilidade do sistema. 

                    II - Atualizações de Informações: As atualizações das informações e dados 

ofertados no Aplicativo deverão ser sincronizadas automaticamente através de   

subsistemas para a coleta e atualizações das informações e sincronização entre servidores 

e BDs. 

  

 3.8 - Controle de acesso 

 

 O controle de acesso ao usuário deverá ser feito de maneira centralizada, com liberação via 

aplicativo através de sincronização do equipamento mobile com os servidores. Suas 

informações deverão ser gravadas em banco criptografado, ao qual garante privacidade e 

segurança desses dados (dados utilizados apenas pelo aplicativo para o funcionamento e 

comunicação com o usuário). Dispor de equipe especializada no atendimento ao usuário 

para auxílio em todo o processo de liberação e orientação de uso.  

 

3.9 - Servidores e Redes 

Utilizar servidores dedicados com estrutura no Brasil, conexão dedicada e redundância de 

equipamentos e estrutura, utilizar rede de fibra ótica e ótima resposta de Fail over. 

  

A capacidade de computação deve estar escalonada para novas implementações, evoluções 

e exigências de ampliação do quadro de usuários e oferta de dados. 

 

Possuir sistema descentralizado de backup especialmente utilizados para prevenir fatores 

alheios, ou não qualificados. 

 

 4.0 – Indisponibilidade 
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 O aplicativo deverá estar disponível durante 99% do tempo total do contrato, perfazendo 

um máximo de 3,65 dias por ano ou 720 horas por mês.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E PAGAMENTO 

 

4.1 Pela execução dos serviços de que trata a cláusula primeira supra, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, EM PARCELA ÚNICA, o valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais) na 

disponibilização de pacotes de licenças para uso da ferramenta de gestão, onde cada 

licença possui 4 chaves de acessos diferentes.  

 

4.2 Caso ocorra necessidade de mais liberações, será adicionado R$1.250,00 por chave de 

acesso, conforme proposta de preços da CONTRATADA, devidamente acolhida pela 

CONTRATANTE, através de crédito em conta corrente ou emissão de cheque, podendo ser 

pago em uma única parcela, de acordo com a fatura apresentada, devidamente atestada e 

visitada pelo Órgão solicitante. 

 

4.3 A CONTRATANTE irá efetuar o pagamento total na segunda semana subsequente ao 

recebimento e liquidação do documento fiscal. 

 

4.4 O presente contrato não terá reajuste no período de sua vigência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

5.1 – Os serviços a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma da cláusula primeira 

supra, terão início imediato à expedição da autorização para execução dos mesmos a ser 

emitida pelo CONTRATANTE, nas condições descritas no na Lei n.º 8.666/93. 

 

5.2 - A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses iniciando em 15 de Outubro 

de 2021 e findando-se em 15 de Outubro de 2022. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO CRÉDITO 

 

6.1 - As despesas decorrentes deste ajuste correrão à conta de dotação orçamentária 

consignada no orçamento-programa vigente, assim identificada:  

 

01.01.04.122.0001.2001.3.3.90.39.00.01.110.000-  Despesa 05- Tesouro 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS –  

 

7.1 Nos termos do artigo 56 “caput” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, não será 

exigida da CONTRATADA a prestação de garantias. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DAS RESPONSABILIDADES,  DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

 

8.1- DA PARTE DA CONTRATANTE: 

 

a) A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os meios necessários para 

acesso à documentação pertinente, a todos os documentos e processos de que trata as 

cláusulas primeira e segunda supra e demais documentos necessários para o cumprimento 

deste contrato, inclusive, designando pessoas responsáveis das unidades administrativas 

respectivas para acompanhamento e para prestar informações do que lhes for solicitado. 

 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa contratada, para a execução dos 

serviços, facilitando o desenvolvimento dos serviços. 

 

c) Direito de rejeitar os serviços. 

 

d) Direito regressivo contra a CONTRATADA no caso de indenização ou reparação a 

terceiros em razão do fornecimento inadequado do produto, objeto deste Contrato. 

 

e) Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva execução dos serviços deste contrato. 

 

f) Aplicar penalidades a Contratada, quando for o caso. 
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8.2- DA PARTE DA CONTRATADA: 

 

a) Prestar serviços com observância aos padrões estabelecidos ou recomendados pelos 

órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não praticando 

qualquer tipo de discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas. 

 

b) A execução rigorosa das condições e especificações contidas neste contrato, sendo que o 

não cumprimento implicará recusa e penalidades contratuais. 

 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

d) Comunicar o setor responsável imediatamente caso surgir algum imprevisto durante a 

execução do serviço. 

 

e) Responsabilizar- se por todas as obrigações decorrentes da execução contratual, 

incluindo materiais, mão de obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciários, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos, 

relativamente á execução dos serviços e aos colaboradores. 

 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, 

bem como todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados, 

incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, 

previdenciários, comercias, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer 

outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução 

do serviços isentando integralmente o Município de Vista Alegre do Alto. 

 

g) Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto á prestação de serviços, ás 

coordenações/direções da Secretaria Municipal de Administração.  

 

h) - Correrá à conta da CONTRATADA as despesas com materiais necessários para o 

desenvolvimento dos serviços realizados “in loco”, quando das visitas dos profissionais, e as 

despesas de estadias e locomoção dos seus técnicos. 
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i)  - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas ao pagamento de seus 

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários, bem como impostos e 

taxas incidentes sobre o presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA– DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA. 

 

9.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre 

a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a execução dos serviços 

prestados para esta licitação. 

 

9.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e 

encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer passados, presentes 

ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, 

empregados e terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se por todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham 

causar á CONTRATANTE, inclusive judiciais nos termo artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:  

 

10.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada 

da autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

10.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos incisos XII a 

XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA – DAS PENALIDADES 

 

11.1 – O atraso ou a inexecução injustificado ou justificado e motivo não for aceito pela 

CONTRATADA, sujeitará a empresa á multa equivalente a 60% (sessenta por cento) pela 

falta de cumprimento do Contrato Administrativo. 

11.2 – Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente 

contrato, em ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de que tratam os artigos 156 e 157 

e todos os demais artigos do capítulo I,  TÍTULO IV, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES. 

 

12.1 As alterações do objeto contratual poderão ocorrer até o limite dos termos do Artigo 

65, da Lei 8.666/93 e alterações, desde de que fundamentas e com a autorização da 

autoridade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

13.1 - Os serviços serão recebidos pela CONTRATANTE na forma e prazos estabelecidos 

nos incisos I e II, do artigo 73, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS GARANTIAS  

 

14.1  Nos termos do artigo 56 “caput” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, não será 

exigida da CONTRATADA a prestação de garantias. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO LEGAL E DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1 O presente contrato vincula-se aos termos do contrato, bem como à proposta de 

preços acolhida pela CONTRATADA, assim como aos termos da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1.993, e alterações posteriores. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Pirangi, com renúncia expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do 

ajuste, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

 

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03 (três) vias 

de igual teor, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Vista Alegre do Alto, 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI                      ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL                       GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

ADILSON ROGÉRIO FERREIRA                                         LETÍCIA DE C. AGUILERA 
RG. 28.689.473-7                                              RG: 48.958.965-0 
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ANEXO I- CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO Nº 069/2021 

VIGÊNCIA: 15 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2022. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE 

CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS 

DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE 

PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, 

ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, 

ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS 

DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS 

ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O 

OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS 

EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO. 

 

 

 ENTIDADE 

NOME Luis Antonio Fiorani 

CARGO Prefeito Municipal 

RG Nº 8.867.282-7 

ENDEREÇO  Rua 25 de março, nº 391 

TELEFONE (16) 3277-8300 

E-MAIL luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

  

 FORNECEDOR 

NOME Eliane M. Barzon da Costa 

CARGO Sócia Administrativa 

ENDEREÇO Av. Paraná, nº 1399 

TELEFONE (44)98424-0001 

E-MAIL govfacilgestaoetecnologia@gmail.com 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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ANEXO II- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO Nº 069/2021 

VIGÊNCIA: 15 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE 

CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS 

DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE 

PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, 

ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, 

ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS 

DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS 

ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O 

OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS 

EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO. 

 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

 Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da tramitação 

do correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e conseqüente 

publicação, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 

eletrônica aos interessados 

 

VISTA ALEGRE DO ALTO, 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7 

Data de Nascimento: 24/02/1958 

Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, Vista Alegre do 

Alto. 

E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br 

Telefone: (16) 3277-8300 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7 

Data de Nascimento: 24/02/1958 

Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, Vista Alegre do 

Alto. 

E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br 

Telefone: (16) 3277-8300 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

CONTRATADA: 

Nome: Eliane M. Barzon da Costa 

Cargo: Sócia Administrativa  

CPF nº. 063.934.169-12 

RG: 9.419.669-8 

Data de Nascimento: 08/11/1986 

Endereço residencial completo: Av. Paraná 1399, Jardim Imperial – Perobal PR 

E-mail institucional: govfacilgestaoetecnologia@gmail.com 

E-mail pessoal:  lia_barzon@hotmail.com 

Telefone: (44)98424-0001 

Assinatura:__________________________ 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADA: GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATO Nº 069/2021 

VIGÊNCIA: 15 de outubro de 2021 a 15 de outubro de 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 

LICENÇA DE USO DO APLICATIVO GOVFÁCIL QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE 

CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS 

DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE 

PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, 

ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, 

ACOMPANHAMENTO DAS PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS 

DOS PRINCIPAIS TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS 

ONDE É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O 

OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR MAIS 

EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 
 

Vista Alegre do Alto, 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

 
Luis Antonio Fiorani 
Prefeito Municipal 
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